INDICAÇÃO Nº.....2300.........., DE 2003

Considerando que a Prefeitura Municipal de Hortolândia alerta-nos, por ofício, que os serviços de saúde prestados no município restringem-se atualmente àqueles de urgência, emergência e especialidades médicas, tendo em vista que quando o paciente necessita de internação, procedimentos especializados, cirurgias ou outros tipos de atendimentos específicos, ele tem de ser encaminhado a hospitais fora dos municípios;

Considerando que, em virtude dessa carência de serviços, o Poder Público local está construindo com recursos próprios um hospital municipal, o qual atualmente se encontra em fase de conclusão; 

Considerando, todavia, que a municipalidade não dispõe de recursos suficientes para adequadamente instalar os aparelhos e equipamentos necessários para que os habitantes de Hortolândia possam ser atendidos com plena capacidade e eficiência, tanto em consultas quanto em exames e cirurgias,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos para a instalação de aparelhos e equipamentos no Hospital Municipal de Hortolândia. 
Sala das Sessões, em
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